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LEI N° 1836   DE   28   DE   MARÇO   DE   2019.

Concede revisão de salários aos Empregados Públicos Municipais 
da Administração Direta, nos termos do Inciso X do art. 37 da CF/88.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, em especial ao disposto nos artigos 41 e 43 da Lei Municipal nº 
1015/2008 e no artigo 2º da Lei Municipal nº 883/2006, faz saber que, 
com a aprovação da Câmara Municipal de Quissamã, SANCIONA esta 
Lei.

Art. 1º – O salário dos Empregados Públicos Municipais da Administração 
Direta será reajustado em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de março 
de 2019, em conformidade com os artigos 41 e 43 da Lei Municipal nº 
1015/2008 e com o artigo 2º da Lei Municipal nº 883/2006.

Art. 2º –  As despesas derivadas desta Lei correrão por conta de dotação 
consignada no orçamento vigente.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 28 de março de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Quissamã 
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã -RJ

DECRETO N.° 2640/2019 EM 28 DE MARÇO DE 2019

Altera o Anexo I do Decreto Municipal 
n.° 2591,de 13 de Dezembro de 2018. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o Anexo I do Decreto Municipal n° 2591/2018, estipulando-se nova
data de vencimento para a cota única e 1ª do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU
2019), sendo esta para 30/04/2019, mantido o desconto de 20% para pagamento em cota
única.

Art.  2°  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 28 Março de 2019

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


